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PRQCESSO N• P42072112Ó25 

QUARTO TERMO AOITWO AO CONTRATO W 
014112022 • SME. ÓUÊ ,FAZEM ÉNTRE SI O 
MUNICf PIO OE SOBRAL, POR INTERM~DIO DA 
SECRETARIA t;)A EDUCAÇÃO E A EMPRESA 
ANTONtO ÇARLOS OA SIL~A OABAGUA, PARA OS 
FINS QUE NELE SE DECLARAM. 

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio ~ Secretaria da Educaçlo, inscrita no 
CNP~ n• 0].598.634I0001~7, çom sede na Rua Viriat9 de Mede~os. n• 1250. 2•. andar. 
~ $obrai/CE, ~~~ .ne~te at<J pel! ~;•;. Çí~le qc>n~içlo Rodrig_~ Sousa: 
~sem• no RG sob o n• 2017Q80451-2, CPF n• •••~8$4.983-••. dora,vante de"°min~d.o 
C,9~TANTE, e a empresa ANTO~IO CARLO,S Í>~ .SILVA GABAGUA; füs.críta.no 
CNPJ n°-29.280.050/0001-51, com sede rio Sitio.Jardim, S/N, Oi$lrito de Jórdão, em 

u. • , • , , , .. • • . 

Sobral/CE, doravante denQmfnada CONTRATADA, representada neste át~ pelo (a) Sr 
(a). Antõnio Cartõs dá Sitva Gabaglia, brasilejro,. portaC:,~(a) do CPF n• ••• .• 901.563-•, 
têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditi~o ao contrato 
supramencionadq, sujeitando-se as partes u normas disciplinares da Lei n.0 8,666. de 
21 de junho de 1993, e às segumtes ctáusutas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Q9 OBJETO 

1.1. Mantém-se o objeto do contrato, qual aeJa, a •~ntrataçlo de pess~~ física e/ou 
jurfdica.para executar serviços de transpo,te.escol~r (Regfonal Ili Rç,tas Apfazl\fef e 
Baracho), a ·serem executados em regime de empreitada ~lo menot preçci do km 
rodado por ftineririo, cónforme especificações constantes no Termo de Referência·. 

t 

oriund9 do Pr~ão n• f>E22011-SME. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VtGéNCIA 

2.1. A v;gência do contra,o f,ca prorrogada 01 ("m) mês. compreendendo o periodo 
df 01/02/2026 a Q1/03/2026, nos termos do art. ~7. li, da Lei n• 8.666193, PQ99ndo o 
contrato sei encerrado antecipadamente no caso de formalizaçlo de novo contrato 
decorrente dê processo Héitatórlo. 

CLÁUSULA TERÇEtRA- P9 YAIJ>B 
3.1. Não há despesas relativas à prorrogação do Contrato n•_ 014'8/2022 • SME. 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSIJLAS 

4.1. Fk:am ratificadas as demaif clâusul•• e condições estabelecidas no f~trato 
inicial, f,rmado entre as partes. 
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ISOBRAi 
E. para firmeza e validade do que foi pactuado. lavrou-se o presente termo 

aditivo
1
,_ o qual, depoi~ de lido, é assinado petos representantes das partes 

GONTRA TANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo~ 

' . 
S9bral (CE), 30 de janei~o de 2026. 

CIBEU.E CO ES SOUSA 
r/Jn/QJW ~.r~-.9f/a-~ 

Contratante 
, 

Testemunhas: 

Vistq: 

ANTÓNIO CARLOS OA SILVA GABAGLIA 
• ~ Contratado 

~· 

HIURY MACHADO MELO 
Coordenador Jurídico da SME 

OAB/CE n• 46.698 
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